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Gabinete do Prefeito 

stoudoExpediete Sessão' PROJETO DE LEI N° j5 /2001. 
Dia 

 
Autoriza o Poder Executivo a promover 

Jo l z er&rad e L 	 acordo de amortização das dívidas do 
JPESIDELTE 

-A- COM(SSÂO Município para com o Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, na forma que 
dispõe a Lei Federal n° 9.639, de 25 de 
maio de 1998. 

iiz4 PAejra de Lima 
EI1iENTE 	 A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 

Art. 10 
- Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar acordo de amortização em 
até 240 (duzentos e quarenta) meses, das dívidas do Município para com o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, incluídas as da Câmara Mu-
nicipal, oriundas de contribuições sociais, bem como as decorrentes de 
obrigações acessórias até a competência de junho de 2001, mediante a re-
tenção de percentuais do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, 
na forma do disposto no art. 1° e seus parágrafos, da Lei Federal n° 9.639, 
de 25 de maio de 1998. 

Art. 2° - A amortização das dívidas, autorizada por esta Lei semente poderá com-
prometer, mensalmente, até quinze pontos percentuais da Receita Cor-
rente Líquida Municipal, calculada conforme o art. 2° da Lei Comple- 
mentar n° 101, de 4 de maio de 2000. 	 APROVADO 

1' V O T A Ç Ã0 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. J 	d !37o 2í.Ot 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 	 rei r6 Ct' Lna 

e JDENTE 
Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 29 de v 	ode 2001. 
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